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Fortaleza, 20 de outubro de 2Q25.

O Escritório de Advocacia GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE

DE ADVOGADOS apresenta PROPOSTA de prestação de seÍviço de assessoria

jurídica, dos seguintes serviços:

a) Solicitar a restituiçáo dos vabes náo repassados

ao Município pelo SUS, com fundamento nos

critérios estabelecidos pelas tabelas TUNEP ou

lVR, assegurando a coneta compensação

financeira pelos procedimentos hospitalares

realizados. O objetivo é restabeleer o equilíbrio

econômico desses serviços, garantindo que os

recursos destinados ao atendimento à saúde

sejam adequadamente transferidos e utilizados

conbrme a legislaçáo v§ente.

1. DADOS DO ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROPONENTE

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO
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GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita na OAB sob o no 2.594 e no CNPJ sob o n.

38.662.785/0001-30, com endereço sito à Av. Washington Soares, 55, salas 304

e 305, 30 andar, Edson Queiroz, CEP 60.811-34'1, ForlalezalCE, representado

por seu sócio SAULO GONÇALVES SANTOS, brasileiro, advogado, inscrito na

OAB/CE sob n.22.281, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE.
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O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS é composto por profissionais especializados em Direito Público,

com ampla experiência nes áreas de Direito Adminishativo, Constitucional e

Tributário, incluindo atuaçáo especializada no àmbito municipal.

O escritório presta serviços técnicos advocatícios a diversos

municípios cêarenses, abrangendo tanto a consultoria jurídica quanto a defesa

adminislrativa e judicial em todas as secÍetarias municipais. Além disso, atua na

atualização da legislaçáo tributária e na adoçâo de medidas para sanar ou evitar

inadimplências iunto aos entes êstaduais e federais. Também desenvolve açóes

estratégicas voltadas ao incremento de receitas tributárias, com destaque para

questões como o Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorizaçáo do Magisterio (FUNDEF), Fundo de Participaçâo dos

Municípios (FPM), lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), crédito do SUS

não repassado ao Munbípio, com base nos índices estabelecidos na tabela

TUNEP ou lVR, enhe outras ÍÍretérias relevantes.

Saulo Gonçalves Santos, Sócio Fundador do Escritório

Proponente, possui ampla experiência profissional e sólida forma@o acadêmica,

justificando e destacade atuaçáo na área jurídica. É Doutorando em Direito pelo

lnstituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pêsquisa (lDP), Especialista

em Direito e Processo Tributário pela Universidade de Fortaleza (UNIFOR),

Mestre em Direito pela rÍlesma instiluição, tendo defendido dissertação intitulada

"A EÍraÍiscalidade e os Gestos Tributários lndiretos: Uma Proposta de

Aperfeiçoamento da Regulamentaçâo do Centro de DistribuiÉo dos Voos da

Aviação Civil de Fortaleza'.

Entre 2013 e 2020, exerceu o cargo de Juiz de Direito do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Atualmente, exerce o cargo de

Procurador Efetivo do Município de Caucaia/CE, atuando no setor fiscal, e

Ieciona na Pós-Graduação em Direito Tributário da UNIFOR. No exercício de

suas funções como Procurador Municipal na árca Tributária, o proponente

conduz diversos processos eshatégicos voltados à proteçáo do erário municipal,

entre eles, os seguintes: 0002906-93.2018.8.06.0064;
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3001766-74.2023.8.06.0297 e 02046'16-28.2022.8.06.0064. A referida

informação pode ser comprovada através da certidão abaixo colacionada:

No âmbito de sua experiência profissional, foi Professor da

Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA) e do Centro Universitário INTA

(UNINTA) entre 2019 e 2020, Conselheiro Titular do Contencioso Adminishativo

Tributário do Ceará (CONAT/CE) no biênio 2020-2022 e atualmente integra a

Rede Nacional de Tratamento Adequado à Alta Litigiosidade do Contencioso

Tributário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

No campo acadêmico, Saulo Gonçalves Santos publicou

diversos artigos em veículos de ampla circulação e prestígio no meio jurÍdico,
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como JOTA, Conjur e Migalhas, abordando temas relacionados à hibutação e

finanças públicas. Dentre suas publicaçôes, destacam-se: 'É possível que se

'faturem' tributos indiretos?", 'Tributação, terceiro setor e o CEBAS na visão do

STF', "O Direito Financeiro e as cooperações internacionais: uma análise

doutrinária sobre o interesse do Brasil em se tornar membro da OCDE", "O piso

da enfurmagem e o federalismo fiscal", "Direito Financeiro e as cooperações

internacionais', "Tratados tributários - a busca pela multilateralidade' e

"Municipalismo, IRRF, FPM e ICMS: direito financeiro como forma de aliviar o

déficif .

Assim, o compromisso do sócio fundador com o aprimoramento

acadêmico e profissional reforça a excelência técnica do escritório, garantindo

um alto padÉo de qualidade na prestação dos serviços jurídicos e sólida

especialização em matérias de interesse municipal, notadamente àquelas

relativas à recuperação de créditos tributários e não tributários.

Dessa Íorma, a contratação do escritório se apresenta como

uma escolha estratégica, considerando sua reconhecida qualificaçáo,

compromisso e experiência na condução de ações judiciais e/ou administrativas

eshatégicas.

Por fim, destaca-se quê a equipe responsável pela execução dos

serviços será composta por profissionais altamente capacitados, selecionados

conforme as necessidades técnicas do Município, priorizando um

relacionamento profissional eficiente e transparente. A seguir, apresentamos o

advogado responsável pela condução dos serviços ora propostos.

3. DO OBJETO DA PRESENTE PROPOSTA

3.í crédito do SUS não reoassado ao llunicíoio. com base nos índices

estabelecidos na tabela TI.JNEP ou lVR.

O Município realiza diversos procedimentos junto a seus

hospitais e PAB's e UPA's onde os valores repassados ao ente federado

estão defasados, quando se avalia os valores constantes nas tabelas:
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TUNEP - tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e IVR -

índice de Valoraçáo do Ressarcimento.

O trabalho a ser realizado consiste em elaborar estudos

técnicos e consultoria no sentido de identificar a viabilidade de propositura

de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos

ao município, ou ainda, identifcação de tÍtulo judicial de titularidede de

terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto;

Assim, responsabilizando a União pelo repasse do custo dos

procedimentos ambubtoriais ê hospitaleres atualizados, buscando a

competente complementação dos valores dos seÍviços de saúde

prestados pela rede pública, com o pagamento dos valores retroativos aos

últimos 5 (cinco) anos, equipanando-se a tabela SUS pera como a base da

tabeh do serviço públi:o reembolsado Oabela Única Nacional de

Equivalência de Prccedimentos - TUNEP e/ou Índice de \rbloração do

Ressarcimento - IVR), tudo conbrme já paciÍicado no âmbito do Supremo

Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussâo geral ('t033 e

1133) e nos moHes do artigo 32 da Lei 9.656/'1998;

O valor total a ser apurado nas demandas pÍopostâa,

totaliza: R41.257,227,22 (um milhão duzentc e cinquenta ê sete mil,

duzentos e vlnb e sete roais e vinte e dois reais).

Ressallete que se trata de uma estimativa, de maneira que o

valor referido poderá variar pera mais ou para menos, conforme ocorra o cálculo

lastreado nos documentos pertinêntes em fase de liquidaçáo e/ou cumprimento

de sentença.

A contrataÉo direta, por meio de lnexigibilidade de Licitação,

encontra respaldo na legislaçáo vigente, notadamente no artigo 74, caput, da Lei

Federal no '14.1331202í, combinado com o artigo 10 da Lei Federal no

14.03912020. No presente caso, trata-se da prestaçâo de serviços técnicos

especializados de natureza singular, conforme expressamente previsto no inciso
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lll do artigo 74 da Lei no 14.13312021, bem como no artigo 3o-A da Lei no

14.03912020. Além disso, a notória especializaçáo da empresa contratada

inviabiliza a concorrência, condiçáo essencial para a conÍiguraçáo da

inexigibilidade.

Art.6" [...]
XIX - notória especializaçáo: qualidade de profissional ou
de empresa cuio conceito, no campo de sua especialidade,
decorrenb de desempenho anteriol estudos, experiência,
publicações, organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica
ou ouhos requisitos relacionados com suas atividades,
permite inferir quê o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato; [...]

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deveÉ ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a senêm contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execuçâo do objeto. [...]
§ 40 Nas contrataçôês diretas por inexigibilidade ou por

dispensa, quando não for possível estimâr o vâlor do objeto
na forma estabelecida nos §§ ío, 2o e 3o deste artigo, o
conüatado deverá comprovar previamente que os preços

estâo em conbrmidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no periodo de até I (um) ano anterior à data
da contratação pela AdministraÉo, ou por outro meio
idôneo.

Aí1. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competiÉo, em especial nos casos de:

t...I
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com proÍissionais ou empresas de notória especialização,
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vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projêtos básicos ou
projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
fi nanceiras ou tributárias;
d) Íiscalização, supervisáo ou gerenciamento de obras ou
serviços;
e) patrocínio ou deÍesa de causas judiciais ou
adminisfativas;
f) beinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arle e de bens de valor
histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes ê
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente ê demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso; [...]
§ 30 Pare fins do disposto no inciso lll do caput deste
artigo, consklera-se de notória especializa@o o profissional
ou a empresâ cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organizaçáo,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir quê o sêu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do conFato.

§ 40 Nas contratações com fundamento no inciso lll do
caput deste art§o, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles
que tenham justíficado a inexigibilidade.

Com eÍeito, no que se refere à possibilidade de os Entes

Públicos contratarem escritórios de advocacia para a prestação de serviços

jurídicos especializados por meio de inexigibilidade de licitaçáo, a Lei

'14.13312021 estabeleceu três requisitos para essa forma de contratação: o

serviço deve ser técnico especializado dê natureza predominântêmente

intelectual; o contratado deve ser profissional ou empresa de notória
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especializaÉo; e deve ser demonstrado que a contrataçáo de profissional ou

empresa com notória especialização é imprescindívêl à plena satisfaçáo do

objeto contratado.

A justificativa para essa forma de contratação reside na própria

nâtureza do serviço jurídico especializado, que exige não apenas conhecimento

técnico aprofundado, mas também experiência consolidada e atuaçáo

eshatégica em demandas específicas. Diferentemente de serviços padronizados

e comuns, que podem ser prestados indistintamente por diversos fornecedores,

os sêrviços advocâtícios de recuperaçáo de créditos tributários e não tributários

demandam habilidade e qualiÍicação diferenciadas, preenchendo os requisitos

de singularidade do serviço e notória especialização.

lnclusive, há julgamentos do aludido Tribunais de Contas em

relação às teses de recupemÉo de créditos em favor dos entes municipais, a

exemplo revisáo de débitos e de análise das dívidas existentes oriundas da

contribuiçáo patronal de INSS e alíquotas RAT, nos seguintes termos:

8

RESOLUçÃO No 1000/2024
PROCESSO No: 13530/2021-5
NATUREZA: Representação
ENTE: Município de Paracuru
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal
EXERCÍCtO: 2o2o
RESPONSÁVEIS: Vendick Barroso Mendes; Eliabe
Albuquerque de Oliveira; Wembley Gomes Costa; Mauro
Femandes de Souza
ADVOGADOS: Késsia Pinheiro Campos Cidrack (OAB/CE

n" 25.4M) e José Guerreiro Chaves Neto (OAB/CE no

22.256\
RELATOR: Conselheiro Substituto Paulo César de Souza
REDATORA DESIGNADA: Conselheira Patrícia Lúcia

Mendes Saboya
SESSÃO: 1a Câmara MÍtual de 22a26de janeirode2024
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE

SERV|ÇOS JURÍD|COS ESPECIALIZADOS.
Represêntaçáo improcedente.
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Mstos, relatados e discutidos estes autos relativos a
REPRESENTAÇÃO, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas (MPC) junto a

este Tribunal, requerendo a suspensáo da lnexigibilidade
de Licitação no 04.00412020 - lL, realizada pela Prefeitura
municipal de Paracuru, que objetivou a contratação de
serviços jurídicos especializados de assessoria
administrativa, consultoria e auditoria jurídica tributária para
propositura de ação cabível e acompanhamento processual

em todas as instáncias, com interposição de recursos e
atos cabíveis, promoçáo de açóes e formalidades legais
necessárias visando à recuperação de créditos, revisão de
débitos e de análise das dívklas existentes oriundas da
contribuição patmnal de INSS e alhuotas RAT, devidas
pelo municípb de Paracuru, "no valor de RS 480.000,00".
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A atuação pÍoposta compatibiliza+e com a Lei Federal no

U.$9n02O, que reconheceu essa especificidade ao estabelecer que os

serviços advocatícios possuem caráter técnico e singular, permitindo sua

contrãtaÉo direta sempre que compÍovada a notória especialização do

proÍissional ou da sociedade de advogados. Esse entendimento bi reforçado

pela Lei n" 14.13312021, que consolidou a possibilidade de contrataÉo por

inexigibilidade, des& que abndidos os requisítos legoÍs, o que se verifica no

caso em questão.

Nessa toada, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará tem

admitido que serviços advocatícios sejam contratados por mêio de

inexigibilidade, haja vista a sua natureza e desde que observadas as exigências

legais acima delineadas, devendo incluír justificativa da contratâção em

procedimento administrativo formal, senão vejamos:

AcóRDÃo N.2893/202,f
PROCESSO No: 01126/2023-6
ESPÉC|E PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão
ENTE FEDERATIVO: Pacatuba
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Cultura e
Turismo
EXERCÍCtO:2021
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RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Souza da Costa
(01/04 a 31112) Maria Eliane da Penha Almeida (01/01 a
31/03)
RELATOR: Conselheiro Ernesto Saboia
SESSÃO: 1" Câmara Mrtual de 20 a 24 de maio de 2024
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO.
DIVERGÊNCAS NOS DADOS DO SIM. REPASSE A
MENOR DE CONTRTBUTÇÃO PREVTDENCÁR|A.
|NEX|G|B|LTDADE DE L|C|TAÇÃO PARA A
coNrRArAÇÃo DE ADVOGADOS.
E permiüda a contÍabção direta de assessoria jurídica
e contábil mediante dispênsa ou inexigibilidade de
licitação, ante sua intrínssca natuÍêza singular (art.
3o-A da Lei no 8.906/94 e arL 25, §1o do Decreto-Lei no

9.295/96), desde que preenchidos os requisitos legais
lar6.72 a 75 da Lei no í4.133/2'l).
Prestaçáo de Contas de Gestão julgada Regular para Maria
Eliane da Penha Almeida e lrregular para Raimundo
Nonato Souza da Costa. lmputação de debito e multa, além
de encaminhamento de cópia da decisão ao MPE.

Destaque-se, ainda, que o Supremo Tribunal Fedenl (STF)

decidiu, em 28 de outubro de 2O24, que o Poder Público pode contratar serviços

de advocacia de forma direta, por inexigibilidade de licitaçáo, desde que

observadas as exigências legais, reconhecendo o caráter de notória

especialização dos serviços advocatícios. A decisão fui tomada no julgamento

do Recurso Extraordinárb (RE) no 656.558 (Iema no 309/STF).

Do Manual de Licitaçõ* e Contralos produzido e disponibilizado

pelo próprio Tribunal de Contas da União extrai-se que:

Noutro giro, o Conselho Federal da OAB, por meio da Súmula no

04l2012lCOP, reconhecru que a contratação de serviços advocatícios pela
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A notória esperialização do profissional ou da empresa
deve ser comprovada por desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com as
atividades contratadas que permitam inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.
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Administração Pública sem a necessidade de licitaçáo é juridicamente válida.

Esse entendimento Íundamenta-se na natureza singular da atividade jurídica, na

notória especializaSo exigida dos profissionais e na impossibilidade de

conconência efetiva, características que tomam inviável a realização de um

proc€dimento licitatório convencional para esse tipo de serviço. Nesse sentido:

SÚMULA N. O4l2O12YCOP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das
atribu(Ses que lhe são conferidas nos arts. 75, parágrafo

únbo, e 86 do Regulamento Geral da Lei no 8.906/94,
considerando o julgamento da Proposição n.

49.0000.201 2.0039336/COP, decidiu, na Sessão Ord inária
realizada no dia 17 de setembro de 2O12, editar a Súmula
n. 0412012|COP, com o seguinle enunciado: 'ADVOGADO.
CoNTRATAÇÃO. ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Aendidos os requisitos
do inciso ll do art. 25 da Lei no 8.666/93, e inexigível
procedimento licitalório para contratâção de seruiços
advocatícios pela Administração Pública, dada a

singularidade da atividade, a notória especializaçáo e a
invhbilizaçáo objetiva de competiçáo, sendo inaplicável à

espécb o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma

bgal.'

Como forma de sedimentar o exposto, colaciona-se abaixo

alguns julgados do Tribunal de Gontas da União (TCU) no que diz respeito à

possibilidade de contratação de serviços advocatícios por meio de inexigibilidade

de licitação diante da natureza singular e notória especialidade:

Licitação. lnexigibilidade de licitação. Serviços
advocatícios. Singularidade do objeto. Materialidade.
Relevância. lnteresse público. Para fim de contratação com
basê no aÍ1. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993, serviços
advocatícios podem ser considerados como singulares não
apenas por suas características abstratas, mas também em
Íazâo da relevância do interesse público em jogo, a exigir
grande nível de segurança, restriçáo e cuidado na

ll
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execuçáo dos serviços, a exemplo de demandas judiciais

envolvendo valores de indenizaçáo muito elevados, que

coloquem em risco a sobrevivência da entidade
contratante. (Acórdão 10940/2018 Primeira Câmara.
Relator: Ministro Benjamin Zymler)

Licitâção. lnexigibilidade de licitaçâo. Serviços
advocatÍcios. Requisito. A contratação de serviços
advocatícios por inexigibilidade de licitaçáo encontra
amparo no art. 25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993, desde
que pnêgentes os requisitos concêrnentes à singularidade
do obieto e à notória êspêcializaçáo do contratado.
(Aórdão 216912018 -TCU- Plenário. Min. Substituto
Weder de Oliveira).

No caso, observa*e que a notória especialização do Escritório

proponentê está devidamente comprovada, preenchendo integralÍnente todos os

critedos acima mencionados, dado a singularidade do serviço que se pretende

prcstaÍ, urna vez que exige conhecimentos específicos, e a notória

especializaçáo deconente da formação profissional e pessoâl anterior de Saulo

Gonçalves Santos e atuaçáo pretérita em casos de objetos semelhantes,

conforme deÍnonstrado no tópico 2 ( JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO).

Ressâlte-se, einda, que a legislação não exige que a notória

especialização seja dermnstrada com dêsêmpenho antêrior no mesmo objeto do

contrato, mas sim com desempenho anterior em objeto semelhantê, o que

reforça a regularidade da comptwação aprêsentada.

A exigência de compmvação de experiência anterior não precisa

se restringir ao mesmo objeto do conüato. Em caso semelhante, o Tribunal de

Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) analisou situação em que um

licitante foi preterido por não comprovar a execução de atividade idêntica àquela

objeto do certame. Na ocasião, o Tribunal decidiu favoravelmente ao licitante

preterido e recomendou que:

ll - observe que a exigência de experiência anterior na

execuÉo de objeto idêntico ao licitado só é possível se
houver justificativa técnica razoável, e se não ofender o

t2
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princípio da competitividade nem prejudicar a obtenção da
proposta mais vantajosa.

IICE-MG - DEN: 111478'1, Relator.: CONS. SUBST.
HAMILTON COELHO, Data de Julgamento: 0710312023)

Essa recomendação evidencia o caráter excepcional de tal

exigência, demonstrando que a imposição de comprovação de experiência em

objeto estritarnente idêntico é desarrazoada e compromete o instituto da

inexigibilidade, principalmente considerando a atuação pretérita em casos

semelhantes e todo o "Know How" desenvolvido.

lnclusive, quanto à apresentação de notas Íiscais para

comprovação dos atestados de capacklade técnica, o Tribunal de Contas da

Uniáo já se pronunciou no sentido de não ser cabível a apÍesentação de notas

fiscais com essa finalidade. Nesse sentido:

Não há previsão legal, para fins de qualificação técnica, da

apresentaçâo de notas fiscais para comprovação dos
atestados de capacidade técnica. Contudo, é faculdade da
comissão de licitaçáo ou do pregoeiro rêalizar diligências
pera verificar a fidedignidade dos documentos
apresentados pela licitante. ACÓRDÃo 1385/2016 -
PLENÁRIO - RELATOR: JOSÉ MUCIO MONTEIRO

Como salientado na primeira instruçáo dos autos, a

exigência de que os atestados de capacidade técnica
estejam acompanhados de copias das notas
fiscais/contratos que os lastreiem fere, de plano, o disposto
na Lei de Licita@s e Contratos. A jurisprudência do TCU
orienta que a relaçâo de documentos elencada nos artigos
27 a 31 da Lei 8.666/1993 é numerus clausus, ou seja,
taxativa (Decisão 73912001 e Acórdáos 59712007 e
1.56412015, todos do Plenário). Entende-se ainda que o
gestor deve fazer diligência (art. 43, §3o, da Lei

8.666/1993), caso haja alguma dúvida quanto à

autenticidade ou ao conteúdo do atestado.
ACÓRDÂO 122412015 - PLENÁRIO - RELATORA: ANA
ARRAES

,(í,
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Quanto ao honorários praticados, o TCU, atÍavés do Boletim de

Jurisprudência 48412024, asseverou que:

Na contrataçáo de serviços advocatícios por inexigibilidade
de licitação, é necessário que a Administração demonstre,
previamente, que os honorários ajustados se encontram
dentro de faixa de razoabilidade, segundo os padrôes do
mercado. Essa justificativa do preço deve ser lastreada em
elementos que conÍiram objetividade à análise, a exemplo
da comparação da proposta apresentada pelo profissional
que se pretende contratar com os preços praticados em
outÍos contratos com objeto análogo. Licitação.
lnexigibilidade de licitaçáo. Serviços advocatícios.
Justificativa. Honorários advocatícios. Preço de mercado.
Boletim de Jurisprudência 48É,12024

No caso da pÍesente proposta, o Escritório proponente adota o

peÍeentual de 15o/o a título dê honorários de êxito, enquanto outros escritórios,

para sêruiço idêntico e/ou similares, praticam percentuais de aÍá 2oo/o. A escolha

pelo peÍcentual de 15oÁ evidencia que o preço proposto é compatível e,

inclusive, inhrbr ao vebr usualmente praticado no mercado, demonstrando a

razoabilidade exigkla.

Para conoborar essa informação e aÍastar qualquer dúvida

quanto à compatibilidade dos honoÉrios, apresenta-se a seguir a comparação

com proposta de outros escritórios para recupereçâo de crédito no contêxto ora

apresentado, vejamos:

{t"
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(relâtivo a contrato de rêcuperaÉo de crédito referenle ao lR - Tema 1130: dEponível na página

do TCEICE:

(relativo a contrato de rêcupêraÉo de crédito referente às diferenças das tâbeles do SUS:
disponível na página do TCúCEj

https://municioios-licitacoês.tce.cê-oovbr/indêx-ohp/disoênse inexibilidede/âberlas)

Podab. á o!i*, d.Ca PROPOSTA a erer4áo de EaÍvt{os adrocáicix m sgrlib de
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Assim, a presente contrataçâo não apenas atende integralmente

às exigências normativas, como também se revela essencial para garantir um

serviço jurídico altamente qualificado, adequado às necessidades do contratante

e à complexidade das matérias a serem tratadas.

Diante dos requisitos mencionados acima, tem-se que o
Escritório Proponente etênde integralÍnente às exigências legais. Primeiramente,

os serviços a serem prestados possuem natureza técnica e predominantemente

intelectual, uma vez que envofuem consultoria e atuação estratégica em

matérias de recuperaçâo dê créditos de alta complexidade, exigindo

conhecimentos especifrcos relativos à aplicabilidade da tese ofertada.

Abm disso, o escritório detém notória especialização,

comprovada pela experiência consolidada, pelo rêconheciÍÍrento da sua atuaçáo

no meio juridbo e pela qualificação acadêmica e profissional de seus integrantes

e, princ{ralmente, de sêu Sócio-fundador (conforme demonstrado no 6pico 2 -
JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO).

Diante do exposto, resta claro que a contrataçâo dos serviços

advocatícios por meio de lnexigibillÍade de Licitação atende a todos os

requisitos legais estabelecllos pela legislação v§ente, especialmente os artigos

74 da Lei no 14.'1331'i2021 e 3o-A da Lei no 14.039/2020. A natureza dos serviços

a serem prestados é técnica e predominantemente intelectual, envolvendo

consultoria jurídica especializada ê estratégica em matérias de grande

complexidade, o que justifica a inviabilklade da competição. A notória

especialização do escritório contratado, comprovada pela experiência

consolidada, pela qualificação dos profissionais envolvidos e pelo

reconhecimento no meio jurídico, é fator essencial que torna impossível a

concorrência efetiva para a prestaçáo desses serviços.

Por fim, considerando a especiÍicidade e a relevância do objeto

contratual, a escolha do Escritório Proponente revela-se imprescindível para

garantir a plena e efrcâz prestaçáo dos serviços, atendendo aos interesses da

Administração Pública de forma legítima e eÍiciente.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
l6
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Para a realizacrão dos serviços objeto da presente proposta, o

escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS estima um

prazo médio de 05 anos, contados desde a assinatura do contrato entre o

Escritório Proponente e o Município, podendo tal prazo ser estendido tendo em

vista tratar-se de contrato por escopo, situaçáo em que o objeto apenas será

exaurido com o resultado final da demanda, tanto no seu trânsito em julgado,

como pela execuÉo (cumprimento de sentença) dos valores retroativos.

6. DA PROPOSTA COUERCIAL

Ficam estipulados 6 honorários advocatícios na proporçâo de

R$ 0,15 (quinzê centavos) a cada R$í,00 (um real) do beneficio efetivamente

obtido em favor do MunicÍpio, conforme disposto no contÍab, o qual prevê

cláusula que autoriza a Íetenção dos honorários, em @nsonância com o ert.

22-A do Estetuto da Advocrcia, até o limite dos juros de mora, e no art. 22, § 4"

do msmo dipbma legal.

Após a formalização do contÍato e a emissão da ordem de

serviço, será entregue, juntamente com a procuração e demais documentos que

integram o "kitarefeito", com o objetivo de viabilizar o ingresso da ação

competente ou a assünçáo da causa.

Ademab, o Esoitório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS compromete*ê a prestar os devidos esclarecimentos a quaisquer

questionamentos formulados por órgãos de controle, bem como a elaborar as

defesas e recunios necessários, caso haja a necessidade de defesa do objeto

da presente proposta.

lmportante destacar que os honorários ora estipulados estão de

acordo com os padróes de mercado, conforme previsto no Aórdão 39112024 do

Tcu-Plenário, que dispÕe que, na contratação de serviços advocatÍcios por

inexigibilidade de licitaçáo, é imprescindível que a Administraçáo comprove que

os honorários aiustados estejam dentro de uma faixa de razoabilidade,

,
Ft
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Em razão de se tratar de ente público, não haverá a incidência

de custas e despesas judiciais. Ademais, caso a medida judicial proposta em

favor do Município não obtenha êxito, não será devida qualquer verba honoÉria

ao Escrilório Proponente.

8. CONFIDENCIALIDADE E TRANSPARENCIA

O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS compromete-se a manter rigoroso sigilo sobre todos os

elementos e documentos aos quais tenha acesso durante a execução dos

serviços contratados.

As lesês pertinentes às açóes, a metodologia adotada, o rito
processual, as custas judiciais e o risco de honorários de sucumbência serão

discutidos diretamente com Vossa Senhoria ou com a pessoa designada para tal

fim, ou ainda com os assessores jurídicos indicados.

Agradecemos pela oportunidade de apresentar nossa proposta

de prestaçáo de serviços jurídicos e reiteramos nossa disposição para fornecer

quaisquer esclarecimêntos adicionais que se façam necessários.

Por oportuno, colocamo-nos à inteira disposiçáo para quaisquer

outros esclarecimentos e renovamos os protestos de elevada estima e

consideração.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

l8

compatível com os preços praticados em outros contratos de natureza

semelhante.

7, DAS CUSTAS E DESPESAS

9. D|SPOS|ÇOES FtNAtSi.
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ForlalezalCÉ.,20 de outubro de 2025.

SAULO

GONCALVES

21340

GONÇALVES SANTOS

OAB/CE no

Âssinado de íoímô digital
poí SAULO @NCÂLvEs

340
10.20

17:32:58 {3'00'

DE ADVOGADOS

38.662.785/0001-30
Santos

l9
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A pREFEtTURA MUNtctpAL oe cmreúslce

Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

O Escritório de Advocacia GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE

DE ADVOGADOS apresenta PROPOSTA de prestração de serviço de assessoria

jurídica, dos seguintes serviços:

a) Propositura e monitoramênto de ação judicial visando a

restituiçáo de valores indevitlamente pcolhidos, com

fundanrento na Constituiçáo Federal e na jurisprudência

atual do Supremo Tribunal Federal. O obielivo é a

recupêreção do lmposto de Renda' Rêtido na Fonte,

equivocadamente repassado à União, guando, na

realidade, deveria ser desünado ao Município, conÍorme o

art§o 158, inciso l, da Constituiçáo Federal de 1988. A

arguÍnentação se apoia na inteÍpretaÉo do STF no Tema

1'130, espechlmente no que diz respeito à incidência do

tributo sobre pegâmentos eÍetuados por municípios, suas

autarquias e funda@s a pessoas fisicas ou jurídicas

contratadas para bmecimento de bens ou serviços;

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita na OAB sob o no 2.594 e no CNPJ sob o n.

38.662.785/0001-30, com endereço sito à Av. \Âhshington Soares, 55, salas 304

e 305, 3o andar, Edson Queiroz, CEP 60.811-341, FoftalezalCE, representado

Av. l/Vashington Soares,55, sala 304, Fortaleza - CE, CEP 60.811-341
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GONÇALVES SANTOS
ADVOGÀDOS

por seu sócio SAULO GONÇALVES SANTOS, brasileiro, advogado, inscrito na

OAB/CE sob n. 22.281, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE.

2, JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO

O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS é composto por pmfissionais especializados em Direito Público,

com ampla experiência nas áreas de Direito Administrativo, Constitucional e

Tributário, incluindo atuação especializada no âmbito municipal.

O escrüório presta seÍviços técnicos advocatícios a diversos

municípios oearênlrês, abrangendo tanto a consultoria jurídica quanto a defesa

administrativâ e judicial em todes es secretarias municipais. Além disso, atua na

atualizaçâo da legislaçâo tributária e na adoção de Ínedidas para sanâr ou evitar

inadimplências junto aos entes estaduais e federais. Tambem desenvolve ações

estratégicas voltadas ao incremento de receitas tributárias, com destaque para

questôes corrp o Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), Fundo de Participação dos

Municípios (FPM), lnpoato de Renda Retido na Fonte (IRRF), credilo do SUS

não repassado ao Municlpio, com base nos índices estabelecidos na tabela

TUNEP ou lVR, ente outras rnalérias relevantes.

Saulo Gonçafues Santos, Sócio Fundador do Escritório

Proponenle, possui ampla êxpeÍiência profissional e sólida Íormaçáo acadêmica,

justiÍicando a destacada atuação na área iurídica. É Doutorando em Direito pelo

lnstituto Brasileiro de Ensino, Desenvofuimento e Pesquisa (lDP), Especialista

em Direito e Processo Tributário pela Universidade de Fortaleza (UNIFOR),

Mestre em Direito pela mesma instituição, tendo defendido dissertação intitulada

? Extrafiscalidade e os Gastos Tributários lndiretos: Uma Proposta de

Aperfeiçoamento da Regulamentaçáo do Centro de Distribuiçáo dos Voos da

Aviação Civil de Fortaleza".

Entre 2013 e 2020, exerceu o cargo de Juiz de Direito do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Atualmente, exeroe o cargo de

2
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No âmbito de sua experiência proftssional, foi ProÍessor da

Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA) e do Centro Universitário INTA
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Procurador Efetivo do Município de Caucaia/CE, atuando no setor fiscal, e

leciona na Pós-GraduaÉo em Direito Tributário da UNIFOR. No exercício de

suas funções como Procurador Municipal na área Tributária, o proponente

conduz diversos processos estratégicos voltados à proteção do erário municipal,

entre eles, os seguintes: 0002906-93.2018.8.06.0064;

3001766-74.2023.8.06.0297 e 0204616-28.2022.8.06.0064. A referida

informaçáo pode ser comprovada através da certidão abaixo colacionada:
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3. DO OBJETO DA PRESENTE PROPOSTA
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(UNINTA) entre 2019 e 2020, Conselheiro Titular do Contencioso Administrativo

Tributário do Ceará (CONAT/CE) no biênio 2020-2022 e atualmente integra a

Rede Nacional de Tratamento Adequado à Alta Litigiosidade do Contencioso

Tributário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

No campo acadêmico, Saulo Gonçalves Santos publicou

diversos artigos em veículos de ampla circulação ê prêstígio no meio jurídico,

como JOTA, Conjur e Migalhas, abordando temas relacionados à tributaçáo ê

finanças públicas. Dentre suas publicações, destacam-se: 'É possÍvel que se

'faturem' tributos indiretosT, "Tributação, tercêiro setor e o CEBAS na visão do

STF', "O Direito Financeiro e as cooperações internacionais: uma análise

doutrinária sobre o interesse do Brasil em se tornar membro da OCDE", "O piso

da enfermagem e o federalismo fiscal', "Direito Financeiro e as cooperaçôes

intemacio*ais", 'Tratados tributários - a busca pela multilateralidade' e

"Municipalismo, IRRF, FPM e ICMS: direito financeiro como forma de aliviar o

déficif.

Assim, o compromlsso do sócio fundador com o aprimoramento

acadêmico e profissional reforça a excelência técnica do escritório, garantindo

um alto padÉo de qualidade na prestação dos serviços jurídicos e sólida

especializaçáo em matÉrias de interêsse municipal, notadamente àquelas

relativas à recuperaçâo de créditos tributários e não tributários.

Dessa forma, a conkatâção do escritório se apresenta como

uma escolha estratégica, considerando sua reconhecida qualificação,

compromisso e experiência na condução de ações judiciais e/ou administrativas

estratégicas.

Por fim, destaca-se quê a equipe responsável pela execuçáo dos

serviços será composta por profissionais altamente capacitados, selecionados

conforme as necessidades técnicas do Município, priorizando um

relacionamento profissional eficiente e transparente. A seguir, apresentamos o

advogado responsável pela condução dos serviços ora propostos.
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Em 2015, a Receita Federal do Brasil publicou a lnstrução

Normative no 1599, que tomou por base a Soluçáo de Consulta COSIT

'16612015, estabelecendo que a Íebnçâo do imposto de renda se limita aos

valores incidentes "sobre rendimentos pagos a qualguer título a servidores e

empregados dos municípirx.'. Tal previsão, além de afrontar a Constituição

Federal provocou a ahnção do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do

Recurso Extraordinárb n" 1.293.453/RS, fixou o seguinte entendimento:

"Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a
titularidade das receitas arrecadadas a tÍtulo de imposto de
renda retido na fonte incidente sobre valores pegos por
eles, suas autarquias e fundações a pessoas Íísicas ou
jurídicas contratadas para a prêstação de bens ou serviços,
conforme disposto nos arts. 158, I, e 157,1,da Constituição
Federal.".

Desta feita, com a definiçâo da Repercussão Geral do Tema

'11 30 pelo Supreno Tribunal Federal (STF), restou estabelecido que a

titularidade das receitas anecadadas a título de lmposto de Renda Retido na

Fonte (IRRF) incidente sobe valores pagos pebs Municípios, Estados e Distrito

Federal - bem como por suas autarquias e fundações - a pessoas fisicas ou

jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, pertence aos

próprios entes Íederativos. Essa determinaÇáo está em conformidade com os

artigos 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.

Dessa forma, abre-se a possibilidade de recuperação dos

valores que foram indevidamente destinados à União, garantindo aos entes

fedêrativos o direito ao recebimento dessas parcelas, em observância ao

entendimento consolidado pelo STF.

5
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3.1. Recuperação de verbas do lmposto de Renda das pessoas fisicas e
jurídicas prestadoras de serviço ao ente Municipal.
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Estametiva de valor a ser recuperado: R$8,í 5í.832,29 (oito

milhões, cênto ê cinquênta e um mil, oitocentos e trinta ê dois reais e vinte

e nove centavos).

Ressalte-se que se trata de uma estimativa, de maneira que o

valor referido poderá variar para mais ou para menos, conforme ocorra o cálculo

lastreado nos documentos pertinentes em fase de liquidação e/ou cumprimento

de sentença.

4. DA LEGALTDADE DA CONTRATAÇÃO

A contreteção direta, por meb de lnêxbíbilidade de Liciteçáo,

encontre respaHo na legislaçáo vigente, notadanrente no ertigo 74, caput, de Lei

Federal no 14.13312021 , corúinado oom o artbo 10 da Lei Federal no

14.03912020. No presenb caso, trata-se da prestaçâo de servi;os técnicos

qspecializados de natureza singular, conforme expressarnênte previsto no inciso

lll do eÍtigo 74 da Lei no 14.133D021, bem como no artigo 3o-A da Lei no

14.O391i2O20. Além disso, a notória especializaçáo da empresa contratada

inviabiliza a concoràrcia, condiçáo essenciâl paÍa a configuraçâo da

inexigibilidade.

AÍt. 6e [...1
XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou

de empesa cuio conceito, no Grmpo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, oÍgenização, aparelhamento, equipe técnica
ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato; [...]

6
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
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observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. [...]
§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por

dispensa, quando náo for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo, o
contratado deverá comprovar previamente que os preços

estâo em conformidade com os praticados em contrataÇôes
semelhantes de objetos de mesma natuÍeza, por meio da
apresentaçâo de notas fiscais emitidas para outros
contratantês no período de até 1 (um) ano anterior à dela
da contretação pela Administraçáo, ou por outro meio
idôneo.

AÍ1. 74. É inex§írrel a licitação quando inviável a

competição, em êspecial nos casos de:

I...I
lll - contratação dos seguintes sen iços técnicos
espêciâlizados de natureza predominantemênte intêlêctual
com profssionais ou empresas de notória especializaçáo,
vedada a inexigibililade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou
pojetos executivos;
b) pareceres, perícias e avalia@s em geral;

c) ass*sorias ou consultorias técnicas e auditorias
fnanceiras ou tributárhs;
d) Íscalização, supêrvisáo ou gerenciamento de obras ou
serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;
f) treinamento e apeíeiçoamento de pessoal;
g) restauraçâo de obras de arte e de bens de valor
histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentaÉo e
monitoramento de parámetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso; [...]
§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste
artigo, considera-se de notória especialização o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua
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especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organizaçáo,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisÍação do objeto do contrato.

§ 40 Nas contrataçôes com fundamento no inciso lll do
caput deste aÍtigo, é vedada a subcontrataçâo de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles
que tenham justiÍicado a inexigibilidade.

Com ebito, no que se refere à possibilidade de os Entes

Públicos contratarem escritórios de advocacia para a prêstaÉo de serviços

jurídicos espechliados por rneb de inexigibilidade de licitaçáo, a Lei

'14.13312021 estabeleceu três requisitos para essa forma de contrataçáo: o

serviço deve ser técnico especializado de naturcza predominantemente

intelectual; o contratado deve ser proÍissional ou empresa de notória

especializaÉo; e deve ser demonshado que a contratação de profissional ou

empnê§€r com noloria especialização é imprescindível à plena satisfaçâo do

objeto contratado.

A justificativa para essa brma de contratação reside na própria

natureza do servk;o jurídico especializado, que exige não epenas conhecimento

técnico aprofundado, mas tarüém experiência consolidada e atuação

estratégica em demandas específicas. Diferentemente de serviços padronizados

e comuns, que podem ser prestados indisüntamente por diversos fomecedores,

os serviços advocatícios de recupençáo de créditos tributários e não tributários

demandam habilidade e qualificação diferenciadas, preenchendo os requisitos

de singularidade do serviço e notória especializaçâo.

lnclusive, há julgamentos do aludido Tribunais de Contas em

relação às teses de recuperação de créditos em favor dos entes municipais, a

exemplo revisáo de débitos e de análise das dívidas existentes oriundas da

contribuição patronal de INSS e alíquotas RAT, nos seguintes termos:

RESOLUçAO No í000/2024
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PROCESSO N": 13530/2021-5
NATUREZA: RepresentaÉo
ENTE: Município de Paracuru
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal
EXERCÍClO: 2020
RESPONSÁVEIS: Vandick Barroso Mendes; Eliabe
Albuquerque de Oliveira; \Á/embley Gomes Costa; Mauro
Fernandes de Souza
ADVOGADOS: Késsia Pinheiro Campos Cidrack (OAB/CE

no 25.4&4) e José Gueneiro Chaves Neto (OAB/CE no

22.2fi1
REIÁTOR: Conselheiro Substituto Paulo César de Souza
REDATORA DESIGNADA: Conselheira Patrícia Lúcia
Mendes Saboya
SESSÃO: 1" Câmara Virtual de 22 a 26 de janeiro de 2024
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE

sERV|ÇOS JU R[DTCOS ESPECIALTZADOS.

RepÍêsêntaçáo improcedente.
Mstos, relatados e discutidos estes autos relativos a
REPRESENTAÇÃO, com pedido de rnedida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas (MPC) junto a

este Tribunal, Íequerendo a suspensão da lnexigibilidade
de Licitação no 04.0[lÉ,1202O - lL, realizada pela Prefeitura
munkipal de Paracuru, que objetivou a contrataÉo de
serviços jurídicos especializados de assessoria
administrativa, consultoria e auditoria jurídica tributária para
propositura de aÉo cabível e acompanhamento processual

em todas as instáncias, com interposiçáo de recursos e
atos cabíveb, promoção de açôes e formalidades legais
necessárias visando à recuperação de creditos, revisáo de

débitos e de análise das dÍvidas existentes oriundas da
contribuição patronal de INSS e alíquotas RAT, devidas
pelo município de Paracuru, 'no valor de R$ 480.000,00'.

A atuaçáo proposta compatibiliza-se com a Lei Federal no

'l4.O3Sl2O2O, que reconheceu essa especiÍicidade ao estabelecer que os

serviços advocatícios possuem caráter técnico e singular, permitindo sua

contratâçáo direta sempre que comprovada a notória especializaÉo do

profissional ou da sociedade de advogados. Esse entendimento Íoi reforçado

{L
o.
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pela Lei no 14.13312021, que consolidou a possibilidade de contrataÉo por

inexigibilidade, desde que atendidos os requisitos legais, o que se verifica no

caso em questão.

Nessa toada, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará tem

admitido que serviços advocatícios seiam contratados por meio de

inexigibilidade, haja vista a sua natuÍêzâ e desdê que observadas as exigências

legais acima delineadas, devendo incluir justiÍicativa da contratação em

procedimento administrativo formal, senão vejamos:

AcóRoÃo N" 2893/2024
PROCESSO No: 0íí2612023-6
ESPÉC|E PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestáo
ENTE FEDERATIVO: Pacatuba
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Cultura e
Turismo
EXERCÍC|O: 2021
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Souza da Costa
(01/04 a 311121 Matu Eliane da Penha Almeida (01/01 a
31/03)
RELATOR: Conselheiro Emesto Saboia
SESSÁO: 1a Câmara Virtual de 20 a 24 de maio de 2024
EMENTA: PRESTAçÃO DE CONTAS DE GESTÃO.
DIVERGÊNCIAS NOS DADOS DO SIM. REPASSE A
MENOR DE CONTRTBUTÇÃO PREVTDENCÁRA.
INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO PARA A
CoNTRATAÇÃO DE ADVOGADOS.
É permitida a contrataÉo direta de assessoÍia jurídica
e contábil medianb dispensa ou inexigibilidade de
licitação, antê sua intrínseca naturêza singular (aÉ.

3o-A da Lei no 8.906/94 e art. 25, §ío do Decreto-Lei no

9.295/96), desde que preenchidos os requisitos legais

latÍs.72 a 75 da Lei n'14.133/21).
Prestação de Contas de Gestão julgada Regular para Maria

Eliane da Penha Almeida e lrregular para Raimundo
Nonato Souza da Costa. lmputaçáo de débito e multa, além
de encaminhamênto de cópia da decisão ao MPE.

l0
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Destaque-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal (STF)

decidiu, em 28 de outubro de 2024, que o Poder Público pode contratar serviços

de advocacia de Íorma direta, por inexigibilidade de licitação, desde que

observadas as exigências legais, reconhecendo o caráter de notória

especialização dos serviços advocatícios. A decisão foi tomada no julgamento

do Recurso Extraordinário (RE) n" 65ô.558 (Tema no 309/STF).

Do Manual de Lícitações e Contratos produzido e disponibilizado

pelo próprio Tribunal de Contas da União extrai-se que:

A notória especializaçáo do proÍissional ou da empresa
deve ser comprovada por desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organizaçâo, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com as

atividades contratadas que permitam inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Noutro giro, o Conselho Federal da OAB, por meio da Súmula no

Ml2012lCOP, reconheceu que a contrata@o de serviços advocatícios pela

Administração Pública sem a necessidade de licitação é juridicamente válida.

Esse entendimento fundaÍnenta-se na natureza singular da atividade jurídica, na

notória especializaçi,,o exigida dos profssionais e na impossibilidade de

concorrência efetiva, características que tomam inviável a realização de um

procedimento licitatório convencional para essê lho de serviço. Nesse sentido:

SÚMULA N. O4X2O12/COP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas nos arts. 75, parágrafo

único, e 86 do Regulamento Geral da Lei no 8.906/94,

considerando o julgamento da Proposição n.

49.0000.2012.0039336/COP, decidiu, na Sessão Ordinária
realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula
n. 04120'l2lCOP, com o seguinte enunciado: "ADVOGADO.

CoNTRATAÇÃO. ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CA.
INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃO. Atendidos os requisitos

d?
ÉL N. v
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o-

ll

Av. Washington Soares,55, sala 304, Fortaleza - CE, CEP 60.811-341

Ed. lguatemi Empresarial I contato@goncalvessantos.adv.br | 0ÂB 25S4

§



§
GONÇALVES SANTOS

ADV06A005

do inciso ll do art. 25 da Lei no 8.666/93, é inexigível
procedimento licitatório para contrataÉo de serviços
advocatícios pela Administração Pública, dada a

singularidade da atividade, a notória especialização e a

inviabilizaçáo objetiva de competição, sendo inaplicável à

espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma
legal."

Como forma de sedinentar o exposto, colaciona-se abaixo

alguns julgados do Tribunal de Contas da União (TCU) no que diz respeito à

possibilidade de contrataçâo de serviços advocatícins por meio de inexigibilidade

de licitação diante da natureza singular e notória especialidade:

Licitação. lnexigibilidade de licitaçáo. Serviços
advocatícios. Singularidade do objeüo. Materialidade.
Relevància. lnteresse público. Para fim de contratação com
base no aft. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993, serviços
advocatícios podem ser considerados camo singulares não
apênas por suas carâcterísticas abstratas, mâs também em
razâo da relevância do interesse público em jogo, a exigir
grande nível de segurança, restrição e cuidado na
execuçáo dos serviços, a exemplo de demandas judiciais
envolvendo valores de indenizaçáo muito elevados, que

coloquem em risco a sobrevúência da entidade
contntante. (Aúrdáo 1094012018 Primeira Câmara.
Relator Ministro Benjamin Zymleô

Licitação. lnexigibilidade de licitação. Serviços
advocatícios. Requisito. A contratação de serviços
advocatícios por inexigibilidade de licitação encontra
amparo no art. 25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993, desde
que presentes os requisitos concernentes à singularidade
do objeto e à notória especialização do contratado.
(Acordáo 216912018 -TCU- Plenário- Min. Substituto
Weder de Oliveira).

Í
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No caso, observa-se que a notória especialização do Escritório

proponente está devidamente comprovada, preenchendo integralmente todos os

critérios acima mencionados, dado a singularidade do serviço que se pretênde
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prestar, uma vez que exige conhecimentos específicos, e a notória

especialização decorrente da formaçáo profissional e pessoal anterior de Saulo

Gonçalves Santos e atuação pretérita em casos de objetos semelhantes,

conforme demonstrado no tópico 2 ( JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO).

Ressalte-se, ainda, que a legislação nâo exige que a notória

especialização seja demonstrada com desempenho anterior no mesmo objeto do

contrato, mas sim com desempenho anterior em objeto semelhante, o que

reforça a regularidade da comprovaçáo apresentada.

A exigência de comprovação de experiência anterior não precisa

se restringir ao mesmo objeto do contrato. Em caso semelhante, o Tribunal de

Contas do Estado de Minas Gerais C[CE/MG) analisou situação em que um

licitante foi preterido por não comprovar a execução de atividade idêntica àquela

objeto do certame. Na ocasião, o Tribunal decidiu favoravelmente ao licitante

preterido e recomendou que:

ll - observe que a exigência de experiência anterior na

execução de objeto idêntico ao licitado só é possível se
houver justificativa técnica razoável, ê se não ofender o
princípio da competitividade nem prejudicar a obtenção da
proposta mais vantajosa.
(TCE-MG - DEN: 11'14781 , Relator.: CONS. SUBST.
HAMILTON COELHO, Data de Julgamento: 0710312023)

Essa recomendaçáo evidencia o caráter excepcional de tal

exigência, demonstrando que a imposição de comprovaçáo de experiência em

objeto estritamente idêntico é desarrazoada e compromete o instituto da

inexigibilidade, principalmente considerando a atuação pretérita em casos

semelhantes e todo o 'Know How" desenvolvido.

lnclusive, quanto à apresentaÉo de notas fiscais para

comprovação dos atestados de capacidade técnica, o Tribunal de Contas da

União já se pronunciou no sentido de não ser cabível a apresentação de notas

fiscais com essa finalidade. Nesse sentido:

l3
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Nâo há previsão legal, para fins de qualiÍicação técnica, da

apresentação de notas fiscais para comprovação dos
atestados de capacidade técnica. Contudo, é faculdade da
comissâo de licitação ou do pregoeiro realizar diligências
paÍa verificar a fidedignidade dos documentos
apresentados pela licitante. ACÓRDÃO 1385/20'16 -
PLENÁRIO - RELATOR: JOSE MUCIO MONTEIRO

Como salbntado na primeira instruÉo dos autos, a
exigência de que os atêstados de capacidade técnica
estejam acompanhados de cópias das notas
fiscais/conhatos que os lastrebm fere, de plano, o disposto
na Lei de Licitaçôes e Contratos. A jurisprudência do TCU
orienta que a relaçâo de documentos elencada nos artigos
27 a 3'l da Lei 8.666/í993 é numerus clausus, ou seja,
taxativa (Decisão 73912001 e Acórdãos 59712007 e
1.5641ãJ15, todos do Plenário). Entende-se ainda que o
gestor deve fazer diligência (art. 43, §3o, da Lei
8.666/íS3), caso haja algumâ dúvida quânto à

autenticidade ou eo @nteúdo do atestado.
ACÓRDÃO 122412015. PLENÁRIO - RELAToRA: ANA
ARRAES

Quanto ao honorários praticedos, o TCU, através do Boletim de

Jurisprudência 4U|1LO24, assêrrerou que:

Na contrâtação de serviços advocatícios por inexigibilidade
de licitaçâo, é necessário que a Administração demonstre,
previamente, que os honorários ajustados se encontÍam
dentro de faka de razoabilidade, segundo os padrões do
mercado. Essa justificativa do preço deve ser lastreada em
elementos que conÍiram objetividade à análise, a exemplo
da comparação da proposta apresentada pelo proÍissional
que se pretende contratar com os preços praticados em
outros contratos com objeto análogo. Licitação.
lnexigibilidade de licitaÉo. Serviços advocatícios.
JustiÍicativa. Honorários advocatícios. Preço de mercado.
Boletim de Jurisprudência 48412024
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(reletivo a contrato de [ecuperação de crálito refe[ente ao lR - Tema 1130: disponível nâ página

do TCE/CE: https:/lmunicipiosJicitâcoes.tce.ce.gov br/index pho/dispênse inexibilidâde/abertas)

furlrío, á úi*, dede PRO?OSTA a ereq4âo dê senãF a*iocdcroe ÍÍ, !ôírüô dê
pÍoíÍorÊ e ecoanoüüe ínodib edflhistraüyas a idsaar püâ:

el 0!lrr pu'irfo irnsdÉDírd p6ra coíÉoílrí condanerô E t tâo a
pegÍrnosüüri & likrücipio. ô r,akí ôoírssdente ao poslo do íuds qrô
(ffi bí §ô íâ{iô ê iEoíporrdo & íEcrÊ! írra:ílis ê $r náo fuífrl,

í€k!í5 G í€núll€íüo r p.orroob & qt.Elquü Írsfllu üícÍíc p.h
pa.s6 ,uridics ehl pê!6oas flsi6. em decoíÉÍtiê do pegrrã{o pob
eírê mtírcÉl pob píêdaÉo de soÍviiG ou *neomento do Derrs,
Í€blivillrcíb âos 5 lcÉlco) ílos mbÍúÍes & ápeônêírlo da prlsaíÉ @

Âv. Washington Soares, 55, sâla 304, Fortaleza - CE, CEP 60.811-34.|
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No caso da presente proposta, o Escritório proponente adota o

pêrcentual de 15o/o a título de honoÉrios de êxito, enquanto outros escritórios,

para seÍviço idêntico e/ou similares, praticam percentuais de até 2oo/o. A escolha

pelo percêntual de 15% evidencia que o preço proposto é compatível e,

inclusive, inferior ao valor usualmente praticado no mercado, demonstrando a

razoabilidade exigida.

Para conoborar essa infurmaçáo e afastar qualquer dúvida

quanto à compatibilidade dos honorários, aprêsenta-se a seguir a comparaçáo

com proposta de outros escritórios para recupeÍaçâo de crédito no contexto ora

apresentado, vejamos:

,-PRF08ü Co*nCUr Ft TCARA

Paa c svipl iíÍf8 ffi íb íF.rr itla ú pírlonb {bqríEíb, o Eslúb
PRoFoi{E}{IE ixlc. o sláíto & pío&ti,kbdo cüm hmâ ô clllorlo de ÍüilrfrÉo,
ffiôírúGss e b..a ô Sraç& d6 que a cadr Rl 1,00 {um Éal} dot v*.!s hmcaloe
afríibs em ôooíürc! ürb cÚltsô !.Íâ dlyiro eo PROPOa€NIE oxFrlÊ]oíorF
o;Efr, !€fib dê1,rbs, * o íBpesss &s rBnÍrE aos ooúÍrs ú ilrntclgb, laFr 6lgs
vddrs abõ.ôÉ qr d&sô3. ms qrG o CONIR I$iIE pag6íá ,c CoifIRAIAOO.
nd€peírd.íÊilÉnG dÊ U,|saÉo jrrdidí, eúrwúod oü companraÉo-
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(rêlativo a contrdo de recuperaÉo de crédito referente às diferençâs des tabelas do SUS
disrcnÍv€l na página do TCErcE:

hftlls:/lmunicipios-licitecoes tcê ce gov br/indey php/disoênsq_inêxibilidâdê/ãbêítas)

Assim, a pÍesênte contrataÉo não apenas abnde intêgÍalmente

às ex{1ências normativas, como tamtÉm se revêla essencial para garantir um

serviço iuÍídico altanrenle qualificedo, adequado às necessidades do contratante

ê à complexk ade das metérias a serem úatadâs.

Diante dos requisitos Ínencionados acima, tem-se que o
Escritório Proponente atende integralmente às exigências legais. Primeiramente,

os serviços a serem pÍestados posguem nafureza técnica e predominantemente

intelectual, uma vêz que ênvolvem consultoria e atuâçáo estratégica em

matérias de recuperação de créditos de alta complexidade, exigindo

conhecimentos específicos Íelativos à aplbabilidade da tese ofertada.

Além disso, o escÍitório detém notória especialização,

comprovada pela experiência consolidada, pelo reconhecimento da sua atuação

no meio iurídico e pela qualiÍicação acadêmica e profissional de seus integrantes

e, principalmente, de seu Sócio-fundador (conforme demonstrado no tópico 2 -
JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO).

Diante do exposto, resta claro que a contratação dos serviços

advocatícios por meio de lnexigibilidade de Licitação atênde a todos os

requisitos legais estabelecidos pela legislação vigente, especialmente os artigos

tó

Âv. Washington Soares,55, sala 504, Fortaleza - CE, CEP 60.8Í-341
Ed. lguatemi Empresarial I contato@goncalvêssantos.adv.br | 0AB 2594
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74 da Lei n" '14.13312021 e 3"-A da Lei no 14.039/2020. A natureza dos serviços

a serem prestados é técnica e predominantemente intelectual, envolvendo

consultoria jurídica especializada e estratégica em matérias de grande

complexidade, o que justifica a inviabilidade da competição. A notória

especialização do escritório contratado, comprovada pela experiência

consolidada, pela qualiÍicação dos profissionais envolvidos e pelo

reconhecimento no meio jurídico, é iator essencial que torna impossível a

concorrência efetiva para a pÍestação desses serviços.

Por fim, consklerando a específicidade e a relevância do objeto

contratual, a escolhe do Escritório Proponente revela-se imprescindível para

garanlir a plena e efuz prestaÉo dos serviços, atendendo aos interesses da

Administraçáo Pública de forma legÍtima e eficiente.

5. DO PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS

Para a realiza@o dos serviços objeto da presente proposta, o

escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS estima um

prazo médio de 05 anos, contados desde a assinatura do contrato entre o

Escritório ProponenE e o Múnicípio, podendo tal prazo ser estendido tendo em

vista tratar-se de conúato por escopo, situação em que o objeto apenas será

exaurido com o resultado final da demanda, tanto no seu trânsito em julgado,

como pela execução (cumprirnento de sentença) dos valores retroativos.

6. DA PROPOSTA COMERCIAL

Ficam estipulados os honorários advocatícios na proporção de

R$ 0,15 (quinze centavos) a cada R$1,00 (um real) do benefício efetivamente

obtido em favor do Município, conforme disposto no contrato, o qual prevê

cláusula que autoriza a retençáo dos honorários, em consonância com o art.

22-A do Estatuto da Advocacia, até o limite dos juros de mora, e no art. 22, § 4'
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do mesmo diploma legal, para a recuperação dos valores do lmposto de Renda

Retido na Fonte (IRRF).

Após a formalização do contrato e a emissão da ordem de

serviço, será entregue, juntamente com a procuraçâo e demais documentos que

integram o "kit-prefeito", com o objetivo de viabilizar o ingresso da ação

competente ou a assunção da causa.

Ademais, o Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE

ADVOGADOS compromete€ô a prestar os dêvidos esclarecimentos a quaisquer

questionaÍnentos formuhdos por órgãos de conüole, bem como a elâborar as

defesas e recursos necessários, caso haia a necessidade de deêsa do objeto

da presente proposta.

lmportante destacar que os honoÉrios ora e8üpulados estáo de

acordo com os padrões de rercado, conforme previsto no Acórdâo 39'112024 do

TCU-Plenário, que dis@ que, na contrataçáo de seÍviços advocatícios por

inexpibilidade de licitação, é imprescindível que a Adminishação compove que

os honorários ajustados estqam denho de uma faixa de razoabilidade,

compathel com on preços praticados em outros contratos de natureza

semelhante.

7. OAS CUSTAS E DESPESAS

Em razão de se tratar de ente público, não haverá a incidência

de custas e despesas judiciais. Ademeb, caso a medida judicial proposta em

favor do Município não obtenha êxito, não será devida qualquer verba honorária

ao Escritório Proponente.

8. CONF!DENCIALIDADE E TRANSPARÊNClA

rt

O Escritório GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE

ADVOGADOS compromete-se a manter rigoroso sigilo sobre todos

DE
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elementos e documentos aos quais tenha acesso durante a execução dos

serviços contratados.

As teses peÍlinentes às açôes, a metodologia adotada, o rito

processual, as custias iudiciais e o risco de honorários de sucumbência serão

discutidos diretamente com Vossa Senhoria ou com a pessoa designada para tal

fim, ou ainda com os assessores jurídbos indicados.

9. D|SPOS|çOES FlNAlS.

Agradecemos pela oportunidade de apresentar nossa proposta

de prestaçâo de serviços jurídicos e reileramos nossa disposição para fornecer

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Por oportuno, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer

outros esclarecimentos e renovamos os protestos de elevada estima e

consideração.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Fortaleza/CE, 14 de outubro de 2025.

Âtsinado de ÍoÍmà dlgilal por SAU LO

GONCÂLVES SAr.fiOSOz)8s82 r 340
Dàdoç 2025.1 0.1 4 1 5:l O53 {3m'

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS

OAB/CE íro 2.594 e Cl,lPJ n'38.662.785/0001-30
Representado por Saulo Gonçalves Santos

oABlcE22.28',l

SAULO GONCALVES

SANTOS:02085821 3zt0
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